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REQUERIMENTO DE FÉRIAS 

               
               
               
      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR: 

SIAPE: SETOR: 

        CONCESSÃO   
 

 REPROGRAMAÇÃO                                                                                                               

 
PROGRAMAÇÃO / REPROGRAMAÇÃO   QUANT. 

DIAS 
ADIANT. FÉRIAS 

SIM/NÃO 
ADIANT. 

GRAT. NAT. 
SIM/NÃO 

INTEGRAL:                                a    
1ª PARCELA:                              a    
2ª PARCELA:                              a    
3ª PARCELA:                              a    
 
 

 CANCELAMENTO  
MOTIVO:_____________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________ 

EXERCICIO:   

OBSERVAÇÃO 

• O adiantamento de férias será automaticamente pago, salvo quando o servidor anotar nos campos apropriados 
a palavra “NÃO”. 

• A primeira parcela de Adiantamento Gratificação Natalina para as férias programadas de janeiro a junho, será 
automaticamente paga, salvo quando o servidor anotar nos campos apropriados a palavra “NÃO”. 

• Programação e Reprogramação de férias só podem ser realizadas, até o fechamento da Folha de Pagamento do 
mês que antecede ao período de férias. 

CARGO: 

 
___________________________________, ________ de ______________________ de ____________ 

                                  (Localidade) 
 
 

_____________________________________ _____________________________________ 
Assinatura do Servidor Assinatura Chefia Imediata ou Superior 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

As informações acima estão de acordo com as anotações desta Diretoria. 

 
 
 
 

____/____/______ _____________________________________ 
 Assinatura DGP 

 


